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1.	D iscussão

Trata-se1 de análise sobre aspectos jurídicos, legais e regulamentares do contra-
to de crédito garantido por cessão fiduciária de transações com cartões de crédito e 

	 1.	 Trate-se de parecer devidamente adaptado, adequado e anonimizado para fins de publica-
ção na Revista. Houve a supressão de títulos e de seções e a modificação do texto.
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4.	 Conclusão: resposta às questões formuladas

4.1.	 O que é a cessão fiduciária de direitos creditórios?

•	 A cessão fiduciária de direitos creditórios é um contrato que transfere a pro-
priedade resolúvel e a posse indireta de direitos creditórios a um credor em 
garantia de uma obrigação. No contexto analisado, a cedente cede fiducia-
riamente os recebíveis de cartões de crédito e débito à cessionária, com re-
gistro feito por administradora e gestão de conta escrow por Instituição de 
Pagamentos.

4.2.	 Qual é a base jurídica que fundamenta este tipo de cessão?

•	 A cessão fiduciária está fundamentada na liberdade contratual (art. 104 do 
CC) e é regida por normas gerais do Código Civil que tratam da garantia fi-
duciária de bens móveis fungíveis. Ela também pode se valer da aplicação, 
por analogia, de normas específicas, como as Leis 4.728/1965, 9.514/1997 e 
10.931/2004.

4.3.	 Qual é a natureza jurídica do registro?

•	 Com base na atual jurisprudência, o registro é declaratório. No entanto, não 
se trata de posição sedimentada, especialmente porque o STJ não tratou da 
matéria sob a perspectiva das alterações legislativas que ocorreram.

4.4.	 A cessão fiduciária está sujeita à recuperação judicial?

•	 Não. A jurisprudência atual do STJ assegura que os créditos cedidos fiducia-
riamente não se submetem ao regime de recuperação judicial, garantindo a 
proteção ao credor fiduciário.
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